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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2022 

TIPO 

     

 

Menor preço portem 

 

     

      

      

MODO DE DISPUTA Aberto 

  

     

Este procedimento licitatórlo obedecerá integralmente à Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e a Lei Complementar no 123/2006, Decreto Municipal 
n° 512/2014, 306/2018, 151/2019 e 403/2020, assim como as 
cláusulas e condições constantes deste Edital, 

IA presente Licitação tem por objeto o Sistema de registro de 
preços para futura aquisição parcelada de materiais e 
equipamentos odontológicos, visando atender as demandas 
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Santo Amaro 
das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações, 
qantitativos, exigências e detalhamentos constantes no 
Anexo 1 - Termo de Referência do dita. 

BASE LEGAL 

DIA 

0810412022 

27/04/2022 

HORÁRIO 

08h30 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ABERTURA DA SESSÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital 
será observado o horário de BrasíHa. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 
Endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas,. 
Sergipe. 

PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 
Pregoeiro: José Claudionor Silveira Filho 
E-mail lIc;tacaoldianJeras se gov br o ou precaosantoamarodasbrotas(di 	rorT 

OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acess.ar  o www.lçitanet.çgm, br 
hfpJ/www. 	santodmarodasbrotas sev hr, onde o edital estará disponível ou na drigir,  
se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA - Portas www.licitanet.com.br  
As informações complementares para credenciamento poder'.o -r obtidas pelos teiefones. 
da plataforma LICITANET - licitações online: www.iidta. e .com.br:  (34) 3014-6633 / 
3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte -os Fornecedores) ou pelo e- 

Lmail .contato.ticitanet.com.br 	 4 	 1 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESfAO D 
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.436.075/0001-36, com sede à Rua Irmã Euvira, no 773, Bairro Centro, nesta cidade de 
Santo Amaro das Brotas/SE,, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria no 
1783, de 04 de outubro de 2019, torna público que realizará o certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de 
direito público e em especial as disposições da Lei no 10.520/2002, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 
n° 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020 e será regido pelas condições estabelecidas 
no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, 
conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o 
seguinte: 

1. 	DO METO E DA REUNIÃO: 

Sistema de registro de preços para futura aquisição parcelada de materiai 
e equipamentos odontológicos, visando atender as demandas do Fundo 
Municipal de Siúde, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, conforme especificações, quantitativos, exigências e 
detalhamentos constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

21. 	Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Órgão(s) Parflcpante(s): Não há órgão participante. 

3 - DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO: 

3.1. Do igào etônio 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio d INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases 116  

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônicq do Licitit. 

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio, 
e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, ce 	a autoridade- 
competente 

utoridade
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunt de .peradores do 
sistema de Pregão eletrônico. 

3.2. Do Credençiamento do Sistema e da Efetiva Pasiiç 
-------.-- 	-.. 
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32.1; Para acesso ao sisterna eletrônicó, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 
obtida junto o PORTAL DA UCITANET (https:I/licitanet.com.br/).  

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema, 

3,2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentr cópia do respect)vo do Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado. 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danàs decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data 
e horário limite estabelecidos. 

3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técniça para realização das transações inerentesao pregão eletrônico. 

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Somente poderãoparticipar deste PREGÃO empresas que àtenderem a todas as 
exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 30, incisos 1 e ii, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ENQUAD' •AS COMO 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que aténd - rem a todas 
as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, i'clus' e quanto à 
documentação. 

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empr/'a especTalizada que  
atuem em ramo de atividade compatível com o objet' licitado, legalmente 
constituída desde que satisfaça as exigências fixadas nest: edital e apresente os 
documentos nele exigidos. 
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4.5.8. 	Que tem ciência do teor e das implicações jurídica 
apresentadas e que detém plenos poderes e infor 

	

4.5.9. 	Que por ser a expressão da verdade e de no 
presente para os fins de direito a que se destina, 

re a 	I ara çô 
oes para firmá-las. 

livre vontde, firma 

000 
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4. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar n° 123, de 1.411 d 
dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou 
empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ. 

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 
do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções previstas neste Edital. 

4.5. Corno condição para participação no P, regão, a licitante assinajará "sim" ou "não" em 
campo próprio do istema eletrôriico,elativo às seguintes declarações: 

4.1, 	Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação, conforme Art. 32, § 20  da Lei n° 8.666/93; 

4.5.2. 

4.5.3. 

Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação 
e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art. 26 
do Decreto Federal no 10.024/19 e Decreto Municipal no 403/2020; 

Que aceita as condições estpuladas no edital, ressaívada a (s) hipótese (s) 
de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias 
e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

	

4.5,4. 	Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

	

4.55. 	Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 
27.10.93, que altera a Lei r 8666/93; 

4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO DAS BROTAS/SE que mantenham vínculo familiar com 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 
responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a eie 
hIearquicarnente superior, (art, 90 da lei 8,666/1993) 

4.S7, 	Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vntçn 	/Qu 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 50  da Lei ULbcj/02) e 
encargos,sociais, obrigaç.es  trabalhistas, previdenciâri;s, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e áesla amentos e. 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento; 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4..10. Que, enconfoniIdade corri, o disposto ia Lei Complementar n0  123/2006, 
a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 
como Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno 
Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma das vedações 
previstas no § 40 do Artigo 30  da LC 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n° 
8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 

4.5.11.. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar 
regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET - licitações online: 
www.licit,anet.com.br  no sit: www.licitanet.com.br.  

4.6. Não poderão participar deste Pregão: 

4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a 
participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n°. 8666/1993. .(TCU, Ac. 8.271/20112a Câmara, Dou de 
04/10/2011); 

	

4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adrninistraç 	Pública, 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 
promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas-CEIS; 

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município; 

4.6.4. Empresas que, pr quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punid. 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Diret 
ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial; 

4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "4.5.2." e "4.5.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https:J/certidoesapf.apps.tcu .gov.brL) 

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promor ç 

	

, 	ÇíÇaÇao, 
bem assim emprsa da qual tal serviçl1pr seja sócio, dirigente ou respo. ávi têçnlco. 

4.7. A partcipaço na sessão pública da internet dar-se-á p 
senha privativa do licitante. 

atIUço da 

Q, 	rnprridendo 
o (e seus anexos), 

valores cotados em 

4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente iic 
os documentos referentes à proposta de preço e à hab a 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 
moeda nacional do país; 

FU1DOMUNIPAcbESAÚDE 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias àrn fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital; 

4.1.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno forma 
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

4.73. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do ;contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei. 
Complementar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 
ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

S. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente 'por meio eletrônico, os' interessados poderão 
formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação. 

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração pública municipal. 

6a DA XMPuGNAÇÂOAO:EDITAL 

6,1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte 
endereço: htts://iicitanet.com.br/.  

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não 
serão considerados. 

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter indicçq 
do objeto e elementos necessários sobre o tema. 

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provoç. por evptit 
impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículosrn que sé,, deu 
publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente stabeleçid, exceto 
quando, inquestionavelmente, a modificação não alti' a formulação das 
propostas. 

6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela oraçQ dQ Ø; 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (doi -) dias úteis, contado 
da data da impugnação. 

FUNDO MUNICIPAL DSAÚDE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.6. Tanto a resposti às impugnações uanto aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.bj  e no campo 
específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas interessadas 
em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado órgão, 
obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3. DA PROPOSTA EjPREÇOS:  

7.3.1.. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
jtps:/Jjjcitanet.corn. brl),  concornitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início 
da Sessão Ptblica, horário de Érasilia, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 
dessa proposta de preços; 

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 
da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO 1 (TERMO DE 
REFERENCIA), prevalecerão às últimas; 

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar 1 
insumos que o compõem, como despesas com mão-0e 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e qúai 
incidam direta ou indiretamente na execução do objetQde a 

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

os todos os 
a, materiais, 

uer outros que 
licitação. 

¼. 

) 

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pe  meio do isema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, qu.ndo, então, encerrar-se-4 
automaticamente a etapa de envio dessa document. ão. 
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7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e osdocurnentos de hàbilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.4.7. O Licitante sErá inteiramente rponsável por todas astransações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 
e cópias autenticadas em papel 

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 
conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da 
obrigatoriedade do envio dos originais. 

7.4..1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do doçumento, O 

Pregoeiro, solicitará de imediato que a empresa, deverá, obrigatoriamente, 
remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar 	• iginais no 
endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
( 

81. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preen irnento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 	

a 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infrmaçs sírnilores à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo 
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o aso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
Contratada/Fornecedor; 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

84. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva respons.ibilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 

8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste 
Edital. 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do edital; 

9.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 
a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do 
Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem omissa ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestada mente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARA; 

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
rejeitada na fase de aceitabilidade; 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se 	o pk deb  
ereni desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, 6 Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.brL   confor 	dita[; 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observanso o hráhp flxdo para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
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9.8. O licitante somente poderá oferecer lnce de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e Fégistrado pelo sistema; 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos); 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO",  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 

9.11. A etapa de lanceç da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA. 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 
pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamentq caso a licitante pemaneça inerte; 

916. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar; 

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

OCO 

9/ 

9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro pod 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, ,atravé 
excluirá, podendo o mesmo ser confimado ou reformuladd pelo 

9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerra 

9.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorre 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permane 
para a recepção dos lances; 

irtr o 
stema, o 

ente; 

nc, coiforrne 
do item; 

etapa con- potitiva do 
r acessível às licitantes 
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9.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://Iicítanet.com.br/;   

9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócics diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão; 

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços; 

9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

9.25.1. O sistema identificará em'coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

9.25.2. Entende-se corno empate àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

9.25.3. A nielhr classificada no termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto; 

9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento , n. ordem de 
classifiçação, para o exerecio do mesmo direito, 'no . azo -stabelecido 
no subftem anterior; 

9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados p s miçrpTpr, 
e empresas de pequeno porte que se enc 	em no4erv&os 
estabelecidos nos subitens anteriores, será re 'ado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro po era apresentar melhor 
oferta; 
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9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previsc n  
convocação será em favor da proposta originalmeno 	 do 
certame. 

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor re 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pç; 

9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.27.1. Produzidos no País; 

9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasHejr; 

9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invlstm m P 	e,  no 
desenvolvimento de tecnoigia no Pais (art 30, § 2-íni IV 
da Lei n0  8666/9); 

9.21.4. Produzidos por empresas que comprovem cum çrç 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficin 	pr reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às 	de ceUiUdade 
previstas na legislação; 

9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
	

Ç? 	terr 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.28. Encerrada a etaa de envio de la4ces da sessão pública, dir 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ecitjt 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor popot, vedd 
negociação em condições diferentes das prevista net 	dít&. O priro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo envie 
proposta adequada ao último lance ofertado após a rIo ÇÇ ríizda, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos cornp intrs, ciundo 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste EdiU 	0preeritiçl -os . 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

101.  Encerrada a etapá de negociação de"que trata o art. 	, 	çern 	mírá 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à aqu ao oLjto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e §90 'o art, 26, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do ed dl, bservado o 
disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal n° 403/2020. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, 'ue apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar p 	comprovadamente 
inexequível; 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente pr ços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis co os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en argos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do óprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com yistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

10.6.2. Dentre s documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação; 

10.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.6,5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

10.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido çreço melhor; 

.0.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser-
acompanhada 

er
acompanhada pelos demais licitantes; 

0.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de rnicr mprsas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

'
,,,Pão or aceita, e 

antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá no o verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fic ., previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-s: a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 

.O.6.9. Encerrada a análise qunto à aceitação 
verificá a habilitação do 'licitante, observa 

11 DOCUMENTOS DE HA0IUTAÇÂO 

roposta, —b •ro 
disposto neste Edital. 

i1L DA AkW.iTAÇÃO 3URÍDCA 
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11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores. 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhadas de prova de diretoria em exercício, 

11.1.4. Decreto' de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com 
o objeto desta licitação. 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNP3. 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de 
validade em vigor. 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, rriediante 
a apresentação da Certido Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita 
Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF no. 3, de 22/11/2005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF no. i, de 2006; 

11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 
pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
emitidas pela Fazenda M»iicipal do respectivo do domicílio ou sede do 
licitante, 

11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaraÁt por Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante apresentação, respctivamente, da 
Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado 'e Regularidade do 
FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei no. 8.666/93); 

11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimpU 	perante  
trabalho, mediante a apresentação de certidão regativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A qa Consolidação das Leis.-
do 

eis
do Trabalho, aprovada pelp Decreto-Lei n° 5.452t  e 10  de maio de 1943. 

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas(e empresas de pequeno 
porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(. adjudicatária(s) dst 
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certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo 
Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006; 

11.4. As microernpresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devem 
obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a 
11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 
43 da Lei Complementar n°. 123/2006. 

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão)assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 
porte adjudicatária(s) deste certame; o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §10 
do art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006; 

11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5., 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
as Licitantes rernpnescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 
contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20 da 
Lei Complementar n0.123/2006. 

11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei no. 
8.666/93). 

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) 
pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei n°. 
8.666/93). 

11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei n°. 8.666/93): 

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto rio inciso XXXIII do art. 
70 da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não 
mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constantç no ANEXO III dedital. 

11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pesstaj1rídica d&direito 
público ou privado, comprovando que forneceu .rc. to(s) -&Lmilaes) 
ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERENCIA - y4EXO 1 deste edital, 
bem como atestando a aptidão para o dese ii' nho de atividade(s) 
pertinente(s) e compatível(is) com o fornecimento objeto desta licitação. 

11.9.2. Autorização de funcionamento emitido pela Agên 	Nacional de Vigilâncii 
Sanitára do Ministério da Saúde (Anvisa/MS); 
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11.9.3. Alvará de Funcionamentq expedido pelo órgão ,da Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal da sede da sede da licitante. 

	

11.10. 	As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

	

11.11. 	Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada 
e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

	

11.12. 	Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em\órgão da imprensaoficial ou por cópias, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar 
fora dos envelopes. 

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas -diretas; 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societ 
fornecimento similares, dentre outros; 

12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licit 
falta de condição de participação. 

13.. ENVIO DÓS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

inhas de 

nabiiitao, por 

13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, de erão ser cadastrados 
previamente no sistema, no momento em que, o licitante adastre sua proposta 
de preços. As documentações cadastradas pelas empre s participantes são 
bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira. 
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13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 
licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 
automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 

13.3. Os doeu rnentosexígidos para haitação, serão encaminhados ao Pregoeiro, aQ 
final da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, 
quando os documentos eximir ausência de autenticidade, logo, deverão ser 
encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado 
no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 	 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PRAÇA CORONEL JACINTO RIBEIRO, N° 102, BAIRRO CENTRO, CEP 
49.180-000 - SANTO AMARO DAS BROTAS - SE 
EMPRESA: 
DOCUMENTAÇO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022. 
ATT: PREGOEIRO 

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 
através da Internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos 
originas. 

13.6. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser 
prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão 
pública. 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 	endo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo ícit te ou seu 
representante legal; 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta 
vencedor, para fins de pagamento; 

14.1.3. A proposta final deverá sr documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do cont ato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na roposta, tais corno, 
validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada; 
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14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
50 da Lei n° 8.666/93); 

14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numériços e os valores .çxpressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 

14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação; 

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15. DO$RECURSQS 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir' se admite ou não o 
recurso, fundamntadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

15.2.3. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrzôes também pek-sistema eletrônico, erri outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à d 	a de seus 
interesses. 

15.3.. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atoffuscívhts d 
aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com 
endereço constante neste Edital. 

16 	DA . REABERTURA DA SESSÃO PURLICA 

L1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Euvira, n°775, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas- SE CNPJ: 11.436.075/0001-$6 - CEP: 49.180-000 

Página 18  



000 

E7ADC DEZ SERGIPE  
MUICIPIO DE SA1'O AMARO DAS BROTAS 
 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repç 
anulados e os que dele dependam. 

164.2. Quando houver erro na aceitação do preço rnhor cassfçdp oq quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o conrtQ, no retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regurjço fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §10  da LC no 12 /2OO€. Nessas 
hipótese, serão adotados os procedimentos imediatamente postenores ao 
encerrarento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pr çomp.nhar a 
sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrn!p (htU) ppç1r. 
ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedi  meno 
lici tató rio. 

16.2.2.. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo °madçj çontidos 
no HABILITANET, sendo rsponsabilidade do hcitnte mnter seus dados 
cdastrais atualizados. 

17. DAAD3UDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pel 	trtdc 0 çompetente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. A contratada receberão pagamento, somente, pelo fornecimento feynte 
prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos r propq;t 
de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e sus anexos. 

A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 300  (tri9ésimo) dia Útil 
do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviçp 	pata fc / tatur 
acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e 
Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de 
recolhimento de £NSS, para que sejaprovidenciado o competente atesto z posterior 
pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir//da a  esentação 
de toda documentação solicitada. 

18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresent jLl ame te como 
documento de cobrança, prova de regularidade para com 	zenda Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante Âr titutóNacie.nal do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar--e-á a contar da data da 
respectiva reaprsentação; 

18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita-
previamente 

eita
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Euvira, no 775, Bairro Centro, Santo Amara das Brotas- SE CNPJ: 11.436.075/000136 CEP: 49.180000 

Página 19 

as ' 



processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

18.9. A Contratante eçetuará desconto :reto na fatura apresentada, ria hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 
assinar(em) a Ata de Registro de Preços - ARP - Anexo IV, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo 
motivo justificadd e devidamente acito pela Administração, podendo a convocada 
solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei no 8.666/93. 

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail): se for 
assinatura eletrônica deverá ser remetida no prazo de até dois dias úteis 
e, caso seja escrita deve rá,er remetida no prazo de até dez dias corridos, 
a contar da data de seu recebimento. 

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 
do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s) 
do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar 
seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem 
classificado(s). 

19.. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a ir),',  ação do 
licitante vencedo', a descrição do(s)'item(ns), as respectivás quantk'ds, preços 
registrados e demais condições. 

19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

F licitação  

19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprova.o das condições de 
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser antidas pelo licitante 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive p-ra fins de pagamento 
da nota fiscal/fatura. 

19,6. Decorridos 60 (sessenta) dias da à
. 
 ata de abertur ds prQpostaS de preçQs çiç 
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presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 
licitante(s) liberaç!a(s) dos compron4ssos assumidos. 

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 
registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 
Município de Santo Amaro das Brotas, este poderá solicitar prorrogação 
da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

19.6.2, É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lp em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei n° 
8.666/1993. 

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 
quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formal 
de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme 
disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.° 20/2013. 

19.8. A existência de,.Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 
contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

19.9. A Ata de Registro de Preços ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no 
Decreto Municipal n°. 02 de 01 de janeiro 2013 e demais legislações pertinentes. 

19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 
de Preços, para os efeitos legais. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

20.1. CACE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

nomes dos 
ções dos 

indicada na 

a) 	Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as esp 
produtos e serviços registrados, observada a ordem de classifi,ça'çã 
licitação; 

Convocar as vençedoras via fax, ou-e-mau, para assinatura 
retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusiv com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos d renegociação de preço 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
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de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objtiando 
familiarização da peculiaridades doSistema de Registro dé Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

202. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da iei n° 
8.666/1993 e Decreto Municipal no 306/2018, estando o gestor do contrato indicado 
no Anexo 1 do edital. 

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, respectiva nota de empenho ou documento 
equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações co 's no edital d 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão ger ciador,(qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE» 0$ 

21.1. É vedado qualquer reajuste de preços-5 durante o prazo de ai idade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislaçõe pertinentes. 

21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
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1. 	Não cumprir as exigências do instrumento corivocatóho 'a licitação 
supracitada e as condições da presente ARP; 

II. 	Não retirar a nota de empenho ou documento equ 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justif 
Administração. 

te nos razos 
o e aceito pela 

L) 
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fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

213. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços ads valores praticados pêlo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não pyder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contrat&ão  mais vantajosa. 

215. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilarnento. 

22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

221. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a)' Por iniciativa da Administração, quado: 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total sii parcial relativa ao 
prc;ente Registro de 	Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
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000; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro 
de Preços, tendo. em vista fato superveniente,  aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadamene venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

23. DA FORMAL!ZAÇÃO DO CONTRATO: 

23.1. O ÓRGÃO GERENCADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 
Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a sarem registrado(s)' convocará a(s) emprésa(s) detentora(s) da 
ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo 
motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada 
solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei no 8.666/93. 

23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 
o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas neste 
edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 
aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item 
23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto no 
item 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 
a licitação, independentemente da cominação legal prevista na Lei n° 8.666/1993. 

23.4., Se, por motivo de força maior, a fcimalização e assinatura'da ata do 
 1 

 e 'trato ou 
de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de' v idade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse 

'
...do urilcípio de 

Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorro.Ço da validade 
acima referida. 

- 
23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprova . ias condições d 

habilitação consignadas necte edital, as quais deverão ser i' antidas pelo licitante 
durante sua vigência. 

23.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da su assinatura, respeitado 
o prazo de validde da Ata de Reistro de Preços e a vii' "ncia dos respectivos 
créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar o 
contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais. 

24. 	DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

24.1. Assinar a Ata de' Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação; 

24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 
prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados 
no Termo de Referência Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e 
sanções prevista; 

24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais corno 
encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, 
taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, 
administrativas e legais; 

24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo 
possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato); 

24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos ria 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

24.7. Atender, com a diíjgência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas; 

24.8. Indenizar a CONTRATANTE por qusquer danos causados às 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empre 
autorizado a descontar o valor correspondente dos p 
Fornecedora; 

xtaIa es, móveis, 
'ádos ficando este 
a rn tos devidos à 

24.9 Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para utras entidades, sejam 
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

DÁ ALTERAÇÃO CÕNTRATUAL: 
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25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme 
dispõe o art. 65 da Lei n° 8.e66/1993 e rescindido unilateralmente pela 
Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 
da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 
mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento ir&egular de cláusulacontratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim corno as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do 
art. 67 da Lei n° 8.665/1593; 

i 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudique a execução do contrato; 

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 
da Lei n° 8.666/1993; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administr. . , por prazo 
1 	superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de cala;midae 	'blica, grave 

perturbação, da drdem interna ou gUerra, ou ainda por repeti. -s uspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagam -n  e  obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevist.: desmpbiizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratad 	sses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõ - .ssumidas até que seja 
normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de 'idos pela administração 
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido eu executado, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 

- 
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assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inc'tso V, do art, 27, da Lei n° 8.666/93, em sua 
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea 'o" deste item sem que haja culpa 
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 
devem ser devidamente comprovados. 

26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 1 
a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando 
a adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 
após o prazo previsto neste edital; 

b) Falir ou dissolver-se; 

c) Transferir, no todp ou em parte, asobrigações decorrentes desta licitação, sem a 
expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido à data da supressão. 

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 
Santo Amaro das Brotas, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos 
preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

28.1. Ficará impedida de licitar., firmar ARP e de contratar com a ido,  inistração 
Pública, pelo prao de até 05 (cinco) anos, garantindo odireito  w  réio da(dtação 
e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determina e; da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autof.e quéapIcou a 
penalidade, a icat que: 

a) Deixar de assinar ARP/Contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pre'o; 
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C) 	Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração -falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

8.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertênda; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) 
do valor da adjudicação e, no caso d atraso não justificado, devidamente, cobrar-
se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 
que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais 
sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura, OU cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente; 

28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO - ARP / CONTRATO 

29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital, 
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n° 8.883/94, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços, 
para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com 
especificação pretendida; 

b) Deflntivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do rceb eno 
provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produ'o serviçôs 
adquirido e ps serviços prestados encontram-se em perfeitas  Álo'.içõe.s d 
utilização, além de atender às epecificaç5es do objeto contrat - o. 

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 
necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem d Fornecimento, 
Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente. 
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29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 
do recebimento da solicitação. 

29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 
proposta, serão interrompidos os przos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanado o problema. 

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme 
o caso. 

29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético~ profissionalpela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originalmente da proposta; 

30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 
previstas nos artigos 86 a 88, da LeLn° 8.666/93. 

30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na 
CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 
49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE. 

30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 
locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na 
Comissão ou através do endereço eletrônico licitacao(sanamaro.se.gov.br  / 
prega osantoamaodasbrotasgmaiom. 

30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 
especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 
seguintes dados: endereço completo, n° CNPJ, n° Insc. Estadual, tel/ fax). 

30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documento'xigidos' 
neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 	 L. 

30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiver 	dúvidas de 
caráter técnico oy legal na interpretação dos seus termos serão ate didos pelo(a) 
Pregoeiro(a) OLI péla Equipe de Apoio'no endereço citados no preâmb ilo deste Edital 
ou 	pelo 	e-mail 	licitacao(d)santoamaro.se» ov.br 	/ 

regaosa ntoama rodasbrotasjgma il. com. 
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30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação em vigor; 

31. O Município de Santo Amaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo da Propostã de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 

o ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
éw ANEXO IV - Minuta do Cctrato 

33. DO FORO 

331. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de Sergipe, 

para dirimir dúvidas ou pendências que no possam ser solucionadas 

ad mi nistrtiva m€te. 

Sant Amaro E, 08 

)osé lzudion'r 511 i a Filho 
Pr joeiro 

FUNDO NIUNICIPAL DE SAÚDE 
Ruauvra, n° 775, zro Centro, Santo Amaro das Brotas- SE CNP): 11.436.075/0001-36 - CEP: 49.180-000 
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ArtxO 1 
TERMO DE REFERENCIA 

1. ET9  

1.1. Sistema de registro de preços para futura aquisição parcelada de materiais e 
equipamentos odontológicos, visando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, 
do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações, 
quantitativos, exigências e detalhamentos constantes no Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no 10.520/2002, subsidiaria mente, a Lei n° 8.666/93 
e suas alterações e a Lei Complementar no 123/2006, Decretos Municipais, 
subsidiariamente pela Lei no 8.666/93, e ainda, pelas normas e instruções que norteiam o 
processo licitatório, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais. 

L JUSTIFICATIVA:  

3.1. Na forma do art. 31D.inciso 1, da Lei n0TfO.520/2002, justifica-se a necessidade para a 
aquisição do objeto aqui pretendido: 

• Considerando que, a referida aquisição será para atender às necessidades constantes 
do Fundo supramencionado; 

• Considerando a necessidade de manter em funcionamento os Serviços, posto que é 
essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se 
necessária a devida aquisição; 

• Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular 
funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à 
população deste Munifípio; 
Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço médio para a 
devida contratação; 

o Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no 
mercado. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO! FORNECIMENTO: 	 -  

O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo 
Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos 
produtos a serem entreaues; 

Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues n' n 
designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários esta eleci. 
também designará servidor para recebê-los; 

No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo estor 
recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do pr 
o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fo 
estarem em perfeitas condições de 	uso, devendo ainda, quan 

ereço a ser 
os, o Fundo 

e termo, devendo 
do FMS, poderá 

necidos, devendo esses 
o solicitado, substituir 

FUNDO 1&iNkIPAL DE SAÚDE 
Ruo Euvra, no 775, Bairro Centro, Sonho maro dos rotas- SE CNPJ: 11.436.075/ 1-36 - CEP: 49.180-000 
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prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu 
estabecirnento; 

O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

e Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da 
fabricação e validade; 

e Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, 
defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou 
deterioração; 

e o produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem corno outros 
referentes ao produto em questão; 

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso. 

As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 15 (quinze) das úteis 
após atestada a solicitação previamente expedida pelo FMS, em horário de expediente 
no órgão; 

A entrega dos produtos será realizada diretamente rio estoque central, mediante 
apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitida peio Fundo Municípaí de 
Saúde; 

O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, deverá encaminhar-se à 
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às 12 horas, para 
apresntação das Notas Fiscais respectivas,devidarnente atestadas pelo fiscal da ata. 

r5 V!NCiA DO FORNECIMENTO J 

     

5.1. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses. 

ró. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO  E FORMAÇÃO DE  PREÇOS  DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANT. VALOR TOTAL 

Adesivo 	para 	resua, 	sistema 	adesívo 
fotopolimerizável 	para 	esmalte 	e 	dentina, 

NANOPARTÏCULAS, 	monocompetente, 
apresentado em embalagem de no mínimo 
6rn1 cada. VALIDADE MINIMA DE 1 Al\0 NA 
ENTREGA. 

Unidades 

caixas 

300 

150 

R 	136,80 

R$ 	47 00 

R 	41 .040 00 

R$ 	7.Ü0 00 

Agulha, tipo agulha gengival. tamanho 27g 
longa, 	material 	corpo 	em 	aço 	mcx 
siflconizado, tipo ponta bisca trifacetado, tipo 
conexão 	adaptavei 	e 	seriqa 	carpuie, 
características 	adicionais 	protetor 	plástico, 
uso estéril, descartável. 

L_ 

Aguiha,tipo agulha çjengivai, 	tamanho 30g 
curta, material corpo 	ma çoinox siliconizado, 
tipo 	ponta 	hiseltrifucetaun 	tipo 	conexão

Ceixas adaptável a seringa carpuic, caccterist;ca 
adicionais 	protetor 	pstico, 	uso 
estédescartável. 

SOL) R$ 	61,4c) 

R$  r  140,27 

R$ 	78,63 

-1-. 

íq s 	30 /00 00 

R$ 	14.027)00 

R$ 	3.931,50 

4 

Alavanca 	APEXO, 	confeccionada 	em 	aço 
inoxidável, 	autoclavável e com 	cabo para 
apoio dededo. 

Kits 100 

Alavanca 	odontológica, 	material 	aço 
rioxidavel, 	referência 	tipo 	Seldin, Unidades 50 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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características 	adicionais 	direita 	1L, 
esterilidade autoclavável. 

6 

Alavanca 	odontológica, 	material 	aço 
inoxidável, 	referência 	tipo 	Seldin, 
características 	adicionais 	esquerda 	iR, 
esterilidade autoclavável. 

Unidades 50 R$ 	53,10 R$ 2.655,00 

Alavanca 	odontológica, 	material 	aço 

inoxidável, 	
referência 	tipo 	Seldin, 

características adicionais reta, referência n° 
esterilidade autoclavável. _2 

Unidades 50 R$ 	44,77 R$ 2.238,50 

8 
Algodão hidrófilo apresentação em mantas 
material 	alvejado 	purificado 	isento 	de 
im.urezas não estéril com SOOqr 

PCT 500 R$ 	40,00 R$ 20.000,00 

Amálgama em cápsula, para preendiimento 
da 	cavidade, 	01 	porção 	(caixa 	com 	50 
cápsulas). VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA 
ENTREGA. 

Caixas 200 R$ 	142,35 R$ 28.470,00 

10 

Amálgama em cápsula, para preenchimento 
da 	cavidade, 	02 	porções 	(caixa 	com 	50 
cápsulas). VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA 
ENTREGA. 

Caixas 100 R 	130,00 R$ 13.000,00 

11 

Amalgamador 	cápsulas 	pré-dosificadas: 
Dimensões: Painel digital com acionamentos 
por micro switch - mais preciso e suave. 
Haste 	batedora 	com 	dupla 	velocidade: 
Média: 4200 oscitações por minuto Alta: 5000 
oscitações por minuto Comprimento: 20,4cm 
Largura: 	22,5cm 	Altura: 	11,5cm 	Peso 
Líquido: 2,10 Kg Peso Bruto c/ Embalagem: 
3,00 Kg Alimentação: Bivolt 127V / 220V - 
Automático Frequência do Motor: 50/60 Hz 
Potência 	do 	Motor:,,35 	W 	Ternporizado 

'Eletrônico: 	1 	a 	99 	egundos 	Potência 	de 
Entrada: 72 VA Consumo: 0,55A (127V) / 
01 0A (220V) Bivolt automático 127V - 220V. 

Unidades 10 R$ 1.266,27 R$ 12.662,70 

78.715,80 12 

Anestésico injetável local a base de Lidocaína. 
Vaso constrictor: Epinefrina 1:100.000. Caixa 
com 50 tubetes de vidro contendo 1,8 ml 
cada. 

Caixas 540 R$ 	145,77 R$ 

13 

Anestésico 	Injetável 	Local 	à 	base 	de 
Mepivacaína 3%. Sem vaso-constrictor. Caixa 
COM 50 tubetes de vidro contendo 1,8 ml 
cada. 

Caixas 100 R$ 	185,00 R$ 18.500,00 

14 Anestésico tópico em gel com Benzocaína a 
20 %, pote com 12, Unidades 300 R$, 	11,22 R$ 3.366,00 

15 

Aplicador 	odontológico, 	aplicação 	para 
cimento 	hidróxido 	de 	cálcio,material 	aço 
inoxidável, 	cabo 	longo, 	duplo, 	tipo 	ponta 
ano ulada. 

Unidades 50 R$ 	15,28 R$ 764,00 

16 
Aplicadores 	descartáveis 	tipo 	microbrush, 
pontas 	em 	fibras 	não 	absorventes, 
embalagem com 1.00 aplicadores. 

Caixas 300 R$ 	18,63 R$ 5.589,00 

17 

Bandeja inox ou bandeja plástica fabricada 
em potírneros de alta resistência,autoclavável 
a 	121°C, 	dimensões 	aproximadas 	de 
22x9x1,5 cm. 

Unidades 100 R$ 	31,90 3.190,00 

18 

BOMBA 	A 	VACUO 	SUGADORA 
ODONTOLÓGICA 	ESPECIFICAÇÕES.  
TÉCNICAS:Motor: 1/30 	Hp;l 
Voltagem: 127 e 220 Volts (60 Hz) autom. 
Consumo: Baixo consumo de energia (91 1 
watts) 	Rolamentos: 3 	selados; 	Frasco 
Coletor: Capacidade 	1,3 	litros; 	Vácuo 
Máximo: 22 polegadas de mercúrio (Hg); 
Válvuia 	de 	Segurança: Contra; 

Unidades 5 R$ R 28747,65 

j 

, 
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transbordamento do frasco; Vazão Livre: 15 
Lt/min; Peso: 2,3 Kg 

19 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	cilíndrica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte, 	médio, 	numeração... 
americana 1091. 

Uniaades 100 R$ 	3,42 $ 	4Q C) 

20 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	cilíndrica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1092. 

Unidades 100 l$ 	7,03 rL$ 	70,00 

21 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	cilindrica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1093. 

Unidades 100 R$ 	i.5,qQ L$ 	1.500100 

22 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, formato cônica invertida, tipo 
haste regular, tipo corte médio, numeração 
americana 1031. 	 '1 

Unidades 100 R$ 	4,63 R$ 	463,00 

23 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, formato cônica invertida, tipo 
haste regular, tipo corte médio, numeração 
americana 1032. 

Unidades 100 R$ 	3, i$ 	81,00 

24 

Broca alta rotação, materi& aço inoxidável 
diamantada, 	formato cônica 	invertida, 	tipo 
haste regular, tipo corte médio, numeração 
americana 1033. 

Unidades 100 R$ R 1.365,00 

25 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	dourada 	para 
acabamento 	fino, 	numeração 	americana 
3195F. 

Unidades 100 R$ 	,45 [$ 	34,00 

R1 	381,00 26 
Broca alta rotação, material aço inoxidáveL, 
diamantada, formato alourada para acamento 
fino numeração americana 31181=. 

Unidades 100 R$ 	3,1 

27 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diarnantada, 	formato 	esférica, 	tipo 	haste 
longa, 	tipo 	corte 	cirúrgica, 	numeração 
americana 1012. 

Unidades 250 R$ 	4,1.4 R 	1 05,00 

28 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	esférica, 	tipo 	haste 
longa, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1016 HL. 

Unidades 100 R$ 	571 R$ 	571,00 

29 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diarnantada, 	formato 	esférica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1014. 

1  
Unidades 250 R$ 	4,80 R$ 	1.200,00 

30 

Broca alta rotação,  material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	esférica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1015. 

Unidades 200 R$ 	4,46 R$ 	892,00 

31 

Broca alta rotação, material aço inoxidável 
diamantada, 	formato 	esférica, 	tipo 	haste 
regular, 	tipo 	corte 	médio, 	numeração 
americana 1016. 

Unidades 100 R$ 	14,08 1.408,00 

32 
Broca alta rotação, material carbide, formato 
CÔNICO, 	tipo 	haste 	longa, 	tipo 	corte 
cirúrgica, ref. 703. 

Unidades 50 R$ 	28,22 $ 	1.41,0Q 

33 
Broca alta rotação, mterial carbide, formato 
CÔNICO, 	tipo 	liaslè 	longa, 	tipo 	cortei 
cirúrsico 	ref. 702 

Unidades 50 R$ 	?9 	4 
1 

R$ 	147,00 

34 
Broca alta rotação, material carbide, formato 
esférica, tipo haste longa, tipocorte cirúrgica, 
ref. 4. 

Unidades 100 R$ 6,88 R$ 	1.688,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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35 
Broca alta rotação, material carbide, formato 
esférica, tipo haste longa, tipocorte cirúrgica, 
ref. 6. 

Unidades 100 R$ 37,00 1 R$ 3.700,00 

36 
Broca alta rotação, material carbide, formato 
esférica, tipo haste longa, tipocorte cirúrgica, 
ref. 8. 

Unidades 101 R$ 15,21 R$ 1.536,21 

37 Broca ENDO-Z Unidades 100 R$ 26,40 R$ 2.640,00 

38 
Broca Gates Glidden 	32 mm no i caixa com 
6 unidades 

Caixas 30 R$ 87,00 R$ 2.610,00 

39 
Broca Gates Glidden ,32 mm n° 2 caixa com. 
6 unidades 

Caixas 30 R$ 86,00 R$ 2.580,00 

40 
Broca Gates Glidden 	32 mm n° 3 caixa com 
6 unidades 

Caixas 30 R$ 86,00 R$ 2.580,00 

41 

Broca odontológica, material aço inoxidável, 
tipo 	tronco 	cônica, 	tipo 	lâmina 	cirúrgica, 
aplicação 	osteotomia, 	características 
adicionais alta rotação,formato lisa, modelo 
Zecrya, tamanho haste 28 mm. 

Unidades 50 R$ 65,40 R$ 3.270,00 

42 
Brunidor 	odontológico 	n. 	29, 	em 	aço 
inoxidável para acabamento em restaurações 
de amálgama. 

Unidades 50 R$ 18,27 R$ 913,50 

43 
Cabo 	bisturi, 	material 	aço 	inoxidável, 
tamanho n° 3 

Unidades 50 R$ 27,37 R$ 1.368,50 

44 
Cabo para inoxidável. espelho bkal, N° 5 material aço 

Unidades 200 R$ 5,02 R$ 1.004,00 

45 

Caneta de alta rotação, Autolavável a até 135 
°C Alto torque axial e radial Torque (parada): 
0,05-, 18N .cm 	Rotores 	precisamente 
balanceados, com 335.00 rpm/min Pressão 
de ar de trabalho entre 32 e 35 libras (psi) 
micro balanceamento digital, garantindo vida 
útil mais longa Rolamentos com esferas de 
cerâmica Alto desempenho dos rolamentos, 
Mais 	qualidade 	e 	durabilidade 	para 	as 
turbinas 	Baixo ruído de trabalho 	Formato 
ergonômico, com ranhuras antiderrapantes, 
corpo 	fino 	e 	exiíemidades 	inclinadas i' 
Exclusivo 	tratamento 	eletroquírnico: 
enrijecimento 	da 	cariada 	superficial 	que 
garante a durabilidade da rosca Spray triplo 
que refrigera a região de corte da broca em 
qualquer 	posição 	do 	trabalho 	Evita 	o 
superaquecimento e reduz a possibilidade de 
entupimento dos orifícios Conexão Borden (2 
furos) Duas opções de fixação das brocas 
Push 	button: acionamnento 	por botão 	na 
parte de trás da cabeça, proporcionando urna 
troca de broca mais rápida, prática e segura 

Unidades 15 R 823,87 R$ 12.358,05 

46 

Cimento 	ionômero 	vidro, 	A2, 	apiicação 
restaurador, radiopa, adesão química ao 
esmalte e dentina, apresentação pó/líquido. 
Composição kit contendo: frasco c/ lOg pó, 
frasco 	c/ 	8m 	líquido, 	bloco de 	mistura e 

colher 	med!dora.VALIDADE 	MININA 	DE 	1 
ANO NA ENTREGA. 

Kits 150 R$ 49,9 . 7.498,50 

• 
Cimento odontológico, composição hidróxido 
de cálcio, radiopaco, apresentação pasta base 
13 g, 	pasta catalisadora 	11 	g. VALIDADE 
MINIMADE 1. ANO NA ENTREGA. 

Caixas 
1 

150 FZ$ j,20 
1  

R 
- - 

./80,0íJ 

48 
Cimento Provisorio Coitoso 	Obturador Pote 
mínimo 20g. 	VALIDADE MINIMA DE 1 ANO 
NA ENTREGA. 

Caixas 100 é $ 30,64 R$ 3.064,00 

49 Colgadura para radioçfrafia  odontológica Unidades 100 R$ 5,23 R$ 523,00 

- 50 
Compressa de gaze 7,5X7,5 9 fios 100°h 
ALGODÃO pacote com 500 

Pacotes 2000 18,00 R$ 36.000,00 

[MUNICIPAL DE SAÚDE 
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51 

Condnsador 	de 	a,ialgama, 	tipo 	wd 
numero 02, confeccionado em aço inox com 
acabamento 	e 	polimento, 	passível 	de 
esterilização em meio sfísico-ouímicos. 

Unidades 50 R$ 	37,'40 R$ 	1.870,00 

R$ 	8.880,00 52 
Cone de Guta Percha la série (15-40), para 
endodontia. 	Embalagem 	commínimo 	120 
unidades 

Caixas 300 R$ 	29,60 

53 
Cone de Guta Percha 2a  série ( 45-80), para 
endodontia. 	Embalagem 	commínimo 	120 
unidades 

Caixas 150 R$ 	40,00 R$ 	6.000,00 

R5.048,00 
- 

R$ 	2.233,00 

54 
Cone de papel absorvente ja série ( 15-40), 
para 	endodontia. 	Embalagemcom 	mínimo 
120 unidades 

Caixas 200 R$ 	25,24 

55 
'Cone de papel 	bsone 2á série ( 45-80), 
para endodontia. Embalagem com mínimo 
120 unidades 

Caixas 100 R$ 	22,3 

56 
Cunha 	odontológica, 	madeira, 	anatômica, 
restauração 	odontológica,embalagem 
contendo 100 Un.. 

Caixas 100 R$ 	6,99 R$ 	699,00 

57 
Cureta alveolar de Lucas N° 85, fabricada em 
aço inoxidável. 

Unidades 50 R$ 	25,86 R$ 	1.293,00 

58 
Cureta periodontal GRACEY , material aço 
inoxidável, modelo n° 11-12. 

Unidades 50 R$ 	65,00 R$ 	3.250,00 

59 
Cureta 	periodontal 	GRACEY, 	material 	aço 
inoxidável, modelo n° 13-14. 

Unidades 50 R$ 	65,00 R$ 	3.250,00 

60 Cureta 	periodontal 	GRACEY, 	material 	aço, 
'inoxidável, modelo n0\34. 

Unidades 50 R$ 	19,51 R$ 	975,50 

6 
Cureta 	periodontal 	GRACEY, 	material 	aço 
inoxidável, modelo no 5-6. 

Unidades 50 1 	R$ 	65,00 R$ 	3.250,00 

62 Cureta 	periodontal 	GRACEY, 	materiai 	aço 
inoxidável, modelo n° 7-8. Unidades 50 1 	R$ 	65,00 R$ 	3.250,00 

63 Cureta periodontal, Ponta Morse, material aço 
inoxidável, modelo n° 0-0. Unidades 100 1 	R$ 	31,71 R$ 	3.171,00 - 

64 Descolador cirúrgico, material aço inoxidável, 
tipo Molt, características adicionais n° 9. Unidades 50 R$ 	74,63 R$ 	3.731,50 

65 Espátula, para cimento N° 24, Material Aço 
Inoxidável,Aplicacão Uso Odontológico. Unidades 100 R$ 	17,13 R$ 	1.713,00 

66 
Espelho 	bucal 	clínico 	plano, 	material 	aço 
inoxidável, tamanho r° 05, uso odontológico, 

'Características adicionais sem cabo. 
Unidades 500 R$ 	5,02 R$ 	2.510,00 

67 Explorador duplo N° 05 em aço inoxidável Unidades 100 R$ 	8,50 R$ 	850,00 
- - 

68 
Fio dental, material resina termoplástica/cera 
e essência, comprimento 100 rn, tipo regular, 
sabor neutro. 

RL 100 R$ 	2,69 R$ 	269,00 

69 

Fixador 	radiocjráfico 	odontológico, 	pronto 
para uso em processo rnanualfrasco com 475 
ml. 	VALIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO 	NA 
ENTREGA. 

Frascos 100 R$ 	16,30 R$ 	1.630,00 

70 
Flúor gel acidulado, 	para aplicação tópica. 
Frasco com 200m1. VALIDADEMÍNIMA DE 1 
ANO NA ENTREGA. 

Frascos 400 R$ 	3,7 R$ 	1,4,00 

71 
Flúor 	gel 	neutro 	iara 	aplicação 	tópica.\ 
Embalagem com 200m1. VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANO NA ENTREGA. 

Frascos 300 

r 

R$ 	7,00 

.-. 

2.100,00 

72 
Fórceps adulto n° 01, confeccionados em aço 
cirúr' ico inoxidável.Esterilizável. Unidades 50 R$ 	55 '2 2.751,00 

Fórceps adulto n° 150, confeccionados em 
aço cirúrgico inoxidável. Esterilizável. 

Unidades 50 R$ 	1,20 R$ 	.560,00 j 

74 Fórceps adulto n° 151, confeccionados em 
aço cirúrgico inoxidável. Esterilizável. 

Unidades 50 R$ 	42 F$ 	3.01,0Q 

75 
Fórceps adulto n° 16, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável, Esterilizável. 

Unidades 50 R$ /r75,03 R$ 	3.751,50 

76 
Fórceps adulto n° 17, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável.Esterilizável. 

Unidades 50 R$ 	06,00 R$ 	5.300,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Fó77 	
rcePs adulto no 18L, confeccionados em 

aço cirúrgico inoxidável.Esterilizável. 
Unidades 50 R$ 	70,52 R$ 	3.52,Q0 

R$ 	86,81 R$ 	4 340,50 1 
- 

78 
Fórceps adulto n° 1R, confeccionados em Unidades 50 
aço cirúrgico inoxidável.Esterilzável.

79 
Fórceps infantil n° 02, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável.Esterilizável. 

Unidades 25 R$ 	97,08 R$ 	2.427,00 

80 
Fórceps infantil n° 03, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. 

- 

Unidades 25 R$ 	88,49 R$ 	221.2,25 

81 
Fórceps infantil n° 04, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável.Esterilizável. 

Unidades 25 R$ 	101,08 R$ 	2.527,00 

82 
Fórceps infantil n° 05, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. 

Unidades 25 R$ 	101,08 R$ 	2.527,00 

83 
Fórceps infantil n° 06, confeccionados em aço 
cirúrgico inoxidável.Esterilizável. 

Unidades 25 R$ 	101,08 R$ 	2.527,00 

R$ 	6 I Q7 13$ 	1.303,50 84 

LIMAS tipo Flexofile, 	ia SÉRIE 	15-40, 21 
mm. Instrumento deaço inoxidável de alta 
qualidade, 	proporcionando 	maior 
durabilidade, 	empregado 	para 	preparo 
químico-cirúrgico 	dos 	canais 	radiculares. 
Possui 	secção 	transversal 	em 	forma 	de 
suadrado,caixa com 06 unidades. 

Caixas 50 

85 

Lubrificante odontológico, óleo minaral, spray 
com 	adaptador, 	canete 	de 	alta 	e 	baixa 
rotação, 	sem 	CFC, 	embalagem 	contendo 
mínimo 200 ml.VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
NA ENTREGA. 

Frascos 50 $ 	12,0 6 P. 	2403,00 

86 
Luva de procedimento em látex não estéril 
ambidestra, caixa com 100, tamanho EXTRA1 
P 

Caixas 200 R$ 	,00 p 	13.209,00 

87 
Luva de procedimento em látex não estéril 
ambidestra, 	caixa 	com 	100, 	tamanho 
GRANDE 

Caixas 1000 R$ 	~4,Çl R 	4,000,0Q 

88 Luva de procedimento em látex não estéril 
ambidestra, caixa com 100, tamanho MÉDIO Caixas 2000 R$ 	24,00 

-1 
R 	4.0QQ,00 

89 
Luva de procedimento em látex não estéril 
ambidestra, 	caixa 	com 	100, 	tamanho 
PE UENO 

Caixas 2000 R$ 	24,00 R$ 	48000,00 

90 
Máscara 	cirúrgica 	descartável 	com 
elástico,TRIPLA 	 PROTEÇÃO, 
embala • emcontendo 50 unidades. 

Caixas 2000 R$ 	3,28 R$ 	7t0JP 

91 

Material restaurador temporário, composição. 
óxido 	zinco/eugnol, 	apresentação 
p6/líquido, 	 uso 	 curativo 
provisório/forraniento 	cavidades, 	tipo 
cimento 	IRM, 	características adicionais pó, 
frasco com 38 gramas/líquido, frasco com 15 
ml, aplicação restauração dentário.VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

Kits 200 P$ 	72,96 R$ 	14.592,00 

92 

Papel Carbono para Articulação, Dupla Face 
com duas cores: 	Vermelho e Azul, 	Papel 
100% Vegetal, Embalagem com no mínimo 
12 folhas 

unidades 200 R$ 	1,92 R$ 	384,00 

93 

Pasta para aplicação profilática odontológica, 
composta 	por 	água, 	espessante, 	laurel 
sulfato, 	carbonato 	de 	características 
adicionais 	com 	flúor, 	uso 	odontológico, 
bisnga 909. 

Unidades 300 R$ 	3, '0 

-- 

4 

r 

$ 	1.10,00 

94 aplicação 
Pedra Pomes, cor branca, aspecto físico pó 

limpeza 	dental, 	usoodontológico, 1 
extrafino. Embalagem com lOOg. 

Unidades 50 R$ 	o,83 R$ 	341,50 

95 Película 	radiográfica 	adulto, 	embalagem 
contendo mínimo 150 Un.. 

Caixas 100 R$ 	56,27 R$ 	15.627,00 

96 
Película 	radiográfica 	infantil, 	embalagem 
contendo mínimo 100 Unidades 

Caixas 50 R$ 	71,98 R$ 	13.599,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 / 
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Pinça para algodão, em aço inoxidável, com Unidades 
curva. Esterilidadeautoclavavel. 

	

197  	R$ 	4.695,00 
	ponta  

í 	300 	[ R$ 15,65 

98 Porta Agulha Mayo Hegar 14cm Unidades 100 	i R$ 43,30 1 	R$ 	4.330,00 

i 
99 

Porta 	amálgama, 	material 	plástico, 	tipo 
autoclavável, 	utilizado 	para 	colocar 
	amálgama na cavidade desjada.  

Unidades 150 R; 11,84 R 	1.776,00 

100 
Porta 	matriz, tipo TofUemire, 	material aço 
inoxidável 	utilização em restaurações.  

Unidades 50 R$ 37,47 R$ 	1.873,50 

101 Pote dappen vidro 

- 	 
Unidades 200 R$ 5,65 R$ 	1.130,00 

102 
Resina composta fotopolimerizável, Ai 	flow, 
embala.em com 01 seringa de02g, cor Ai 

Unidades 100 R$ 26,93 R$ 	2.693,00 

103 
Resina composta fotopolimerizável, A2 	flow, 
embalagem com 01 seringa de02g, cor A2 

Unidades 100 R$ 34,19 R$ 	3.419,00 

104 
Resina 	fotopolimerizavel 	MICROHÍBRIDA, 
para dentina cor A2 VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO NA ENTREGA. 

Unidades 100 R$ 17,49 R$ 	1.749,00 

105 

Revelador 	placa 	bacteriana, 	aspecto,
—, físico 	 líc.uido, 	 tipo 

sol ução,usoodontológico, 	 aplicação 
profilaxia- apresentação frasco mínimo com 
lOml.  

Unidades 1.00 R$ 12,73 1 	R$ 	1.273,00 

Revelador radiográfico odontológico, pronto 
para uso em processo manual,frasco com 475 
ml. 	VALIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO 	NA 
ENTREGA. 

Unidades 150 R$ 20,40 

1 

R$ 	3.060,00 

10/ 

Selante 	resinoso 	fotopolirnerizável 	de 
fóssulas e fissk,Jras, com carga 	ionôrnerica, 
contendo flúor, na cor matizada. Embalagem 
contendo 1 seringa com 2g e 1 ponteira para 
aplicação. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANONA 
ENTREGA. 

Unidades 100 R$ 

1 

12,75 

1 
R$ 	1.275,00 

1108 
 Seringa Carpule com auto-refluxo de aço 

inoxidável autoclavável 
i 

Unidades 50 R$ 48,12 R$ 	2.406,00 

109 
Sonda exploradora de uso odontológico n115, 
em 	aço 	inoxidável, 	15 	cm, 	cabo 	maciço, 
autoclavável. 

1 
Unidades 200 R$ 14,76 R$ 	2.952,00 

110 

Sugador odontológico de saliva descartável, 
confeccionado 	em 	PVC 	transparente 	e 
atóxico, 	com 	arame 	em 	aço 	especial 	e 
ponteira em PVC macio, atóxico e vazado. 
Pacote com 40 Un.. 

Pacotes 1000 R$ 16,84 R$ 	16.840,00 

111 

Taça de borracha para contra ângulo para 
.profilaxia 	e 	polimento 	convencional, 	cor \ 
branca aplicação polin)ento resina, acessórios 
com protetor, uso odontológico. 

Unidades 500 R5. 2,29 R$ 	1.145,00 

112 
Tesoura 	tipo 	íris, 	material 	aço 	inoxidável, 
comprimento 	mínimo 	1.2 	cm, 	tipo 	ponta 
curva. 

Unidades 150 R$ 21,81 R$ 	3.271,50 

113 
Tesoura 	tipo 	íris, 	material 	aço 	inoxidável, 
comprimento mínimo 12 crn1  tipo ponta reta 

Unidades 150 R$ 36,27 R$ 	5.440,50 

114 

Tira de poliéster, tipo pré-cortada , espessura 
0,05 mm, largura 10, pacote com 50 folhas 
de 	10 	cm. 	Descartável. 	Aplicação: 
restaurações em resina. 

1 
Pacotes 200 R$ 3,82/  R$ 	764,00 

115 
Verniz dentário com flúor. Embalagem com 
10 ml. VALIDADE MÍNIMA DE 	1ANO NA 
ENTREGA. 

Unidades 200 R$ 3 	. 
/, 

R$ 	7.8 	,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R841.776166 	1 
6.1. Os valores acima foram estimados, com base em orçamentos 4ravés de acesso do 
banco de preços e ou atos que definem a pesquisa de preços, os uais encontram-se 
anexados ao Processo do Edital deste Pregão, sendo o preço estirnadk baseado no preço 
médio pesquisado. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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6.2. Em que pese o valor estimado ser abaixo de R$ 80.000,000 (oitenta mil reais,) foi 
realizada ampla pesquisa de mercado e verificou-se que, das pesquisadas, há uma 
distribuição nas diversas potencialidades, aumentando, assim, o alcance e a participação 
de todas as empresas. Contudo serão assegurados às ME/EP todos os privilégios 
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

DA ENTREGA, RECBIMENTO E GARNTIA:  

Os equipamentos e materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e 
nelas deverão constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, 
fabricante, entre outros critérios. 

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues pelo fornecedor na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, no horário das 08h às 12h. 

O equipamento e material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 
de transporte, bem corho alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do equipamento. 

[s. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva 
ordem de fornecimento. 

[9. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

o Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à 
mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

Fornecer os itens conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma 
prevista; 

• Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier 
a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo MunO ipal de 
Saúde; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos dec'rrente; do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, 1qua o solicitado, 
fornecer ao Fundo Municipal de Saúde comprovante de quita,,ão om os órgãos 
competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais federais, decorrentes 
de faltas por ela comtidas durante o foecimento; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Funio Municipal de Setde 
e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçã do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

UNO EMUIRUCIPAL DE SAÚDE 
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Fundo Municipal de Saúde; 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal 
de Saúde, sem prévia e expressa anuência. 

e Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem corno 
a fusão, cisão ou incoçporação, sem pré$a a expressa anuência do Fundo Municipal de 
Saúde. 

10. OBRIGAÇÕES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
e 	Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

Proporcionar ao fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do registro de preços, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93; 

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

e 	Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 

L11. DA FISCALIZAÇÃO:  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica será designado o servidor, 
para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos. 

À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução da 
aquisição, bem como•atender as norrn.s espedficadas, se os procedimentos são 
adequados para garandr a qualidade desejada. 

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

L12 DA FISCALIZAÇÃO:  
12.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Referência, fica eleito o foro da 
Comarca de Santo Arnaro das Brotas, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privileq lado que seja. 

5L3arito Arnaro das Brotas /SE, 05 de abril de 2022. 

Simone dos Santos Silva 
DWctora de Departamento 

Aprovo o presente Termo de /af -i.n  .., conforme previsto na 
legisla ç5o, tendo em vista que q esmo foi Elaborado de foi';ra 
corweniente e oportuna para  aten4.r a demanda deste mun;cipio. 

Vdy Pir kçel 
e ctário Munícipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ru Euvra, n° T/5, orro Centro, Santo Amara das Brotas- SE CíPi: 11..436.075/000l-36 - CEP: 49.180-000 

L 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO ARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE 

ANIXOH  
MODELO DE PRO'PQSTACOMERCIAL 

(Cidade)/(UF), 	de 	 de 2022. 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 	/2022. 

OBJETO: Sistema de registro de preços para futura aquisição parcelada de materiais e 
equipamentos odontológicos, visando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, 
do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações, 
quantitativos, exigências e detalhamentos constantes no Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
PREÇO PREÇO TOTALUNITARIO 

VALOR TOTAL 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) 
dias corridos. 
O prazo de entrega, que será de no máximo 	L__) dias consecutivos contados a 
partir da entrega da ordem de fornecimento. 
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 
as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, estão incluídos todosos custos que se fizerem indispensáveis ao 
perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 
seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 
que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas. 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 

Banco: Agência: 
Loa/ Data: 
Conta Corrente NO: 

Nome do Representante Lega 
CP: 	 

-- 	
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ref.: Pregão Eletrônico r° __J2022. 

DECLARAÇÃO 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços / 
contrato, para os devidos fins requeridos que: 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 
licitação em epígrafe. 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal/88, e no art. 
10 da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual aiterou a Lei no 8.666/93, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, 
não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 
atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 
acarretará minha imediata desqualificação, ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 
prejuízo ao pagamento á Administração dá-  penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DFCLARACÃO para que produza seus efeitos legais 
de direitos. 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022. 

Assinatura do representante lega! da licitante 
Cargo ou Função 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __12022 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DASBROTAS, ESTADO DESERGIPE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede 
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe, 
por seu Secretário Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, 
capaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade n° 
	 SSP/_ e CNPF/MF n° 	 / doravante denominada, ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2022, 
RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx, 
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nO xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, 
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por 
seu representante legal, o(a). Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, 
doravante denominada FORNECEDOR, de,-acordo com o edital e seus anexos, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em 
conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 
e suas alterações, a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 
306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020, bem como pelas condições estabelecidas nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -PA VINCUI AÇÃO  

1.1. 	A presente Ata vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal n° 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020 e 
subsidiariamente. pela Lei n°. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de 
Licitação, modalidade Pregão Eetrônico n°. _/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO 

2.1. Sistema de registro de preços para futura aquisição parcelada de materiais e 
equipamentos odontológicos, visando atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
especificações, quantitativos, exigências e detalhamentos constantes no Anexo 1 - 
Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO 	 / 

3.1. 	O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA  — DO PREÇO REGISTRADO 

4.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO 
E 

UNIO 	QUANT MARCA 
V UNIT 

' 
,f. Tt AL R$ 

VALOR TOTAL R$ 	 Áil 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO  

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 
entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 
de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

	

5.2. 	A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o300  (trigésimo) dia útil 
do mês subsequbnte ao fornecimeito da nota fiscal / fatura acompanhada das 
certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 
Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 
documentação solicitada. 

	

5.3. 	Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social — T,NS5 e perante o FTS - CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

	

5.5. 	Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
ornisso da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se--á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

	

5.6. 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da, habilitação, será feita 
previamente a c'da pagamento, dendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

	

5.7. 	Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional 
ao período de efetiva fornecimento. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na aprsentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagarnénto importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

541. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, n 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de pe 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência 

tese de 
dês, pelo 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR: 

   

6..1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta is da CQnVOÇaÇãQ; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à a itação ou não do 
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(a) 	fornecimento/ prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens licitados 
em prazos, condições e características estipulados no Termo de Referência - 
Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas no edital e 
anexos. 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros 
e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro 
obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas 
operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo 
possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamêntos referentes ac salários, inclusive os encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenclá ria e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora. 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificèdas. 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a d(--scontar o valor orrespondente dos págarnentos devidos à 
Fornecedora. 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejarri  
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

CLAUSULA  ________DO ÓRGÀO GERENCIADOR:  

7.1 O ÓRGÃO GErSCIADOR obriga-s a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os no s dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especific; ões dos 
produtos registrados, observada a ordem de dassfticação indicada n,,a  itação;  L 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP ou do coritrato  
ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empei o; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam i antidas todas as 
condiçõs de habilitação e qualificação exigidas na cftaçã., bem assim, a 
corri patibtidade corn fas obrigações assumidas, inclusive com solcitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 
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d) Conduzir eventuais procedimentos,:. administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 
familiarização das pecuUaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

1) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:  

8.1. Õ ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se' a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins 
de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 
equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
contratação efetiva mente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularidade ou inadimplemento dp particular. 

CLÁUSULA- NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO RECE!MENTO:  

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na 
proposta de preços da contratada; 
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10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 
especificações contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada 
por Servidor(es)   e CPF 	 designado(s) pelo ÓRGÃO 
G EiR ENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas da Secretada requisitante, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou 
por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  DO 
FORNECEflOR: 

12.1. .0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes csos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos  
estabelecidos, saivo por motivo devidarnente justificado e aceito pela Adminisaçãc 

W. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV, rn qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciai reiadv 	Rçjstrd'de 
Preço.—-); 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, i-tas hipóteses previst.s na legislação. 
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VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superven'inte, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:  

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 
penalidades: 

1 - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre 
o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração 
Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa 
ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do 
fornecedor;  amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido 1e licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da A. -, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinen s. 

14.2. Os preços registrdos poderão ser revistos em decorrência de e - -tuI reduc do 
preços praticados no mercado ou dê" fato que eleve o custo . s serviços ou ben 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as n gociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d' do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
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14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercadp serão liberados dp compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade.dos motivos e conprovantes apresentado; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas àpecificações indiôdas na proposta em virtude da redução dos 
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostila mento. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 
as condições da presente ARP; 
II. Não retirar 	nota de ernpeho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 
Registro de 	Preços; 
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
Vi. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses 	its n 

legislação. 
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solir'o por sito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências inseas no Registro d 
Preços, tendo em via fato supervernte, aceito pelo ól-g'ãoi gerenciador, que 
cornprovadarnente venha a comprometer a perfeita execução contra wal. 
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencaas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante c ipetente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 
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16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

17. DO FORO 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Santo Arnro das Brotas/SE' com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa 
surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 	de 	  de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

xxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
CPF 
2.  
CPF 
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ANEXO V  
MINUTA DO CONTRATO N° 	/2022  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 

	

EMPRESA 	 DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° _12022 

Pelo presente instrumento particular, a XXX-XXXXXXX, com sede administrativa localizada 
no endereço na xxxxxxxxxxxx, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 
pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada 
neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob n° xxxxxxxxxxxxx 
e R.G. n0  xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

localizada à  	, 	inscrita no CNPJ sob o n°. 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

	  o Sr. 	 , CPF n°. 	  , têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições 
regulamentares contida na Lei n° 8.666/9 e Lei n°. 10.520/2002, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a aquisição parcelada de materiais e 
equipamentos odontológkos, visando atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
especificações, quantitativos, exigências e detalhamentos constantes no Anexo 1 
- Termo dc Referlância do EdizL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE ÉXECUCÃO  

O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 
no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Qs Materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, 
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 	 ( 	 ). 

ITEM QUANT MARCA 	 V TOTAL 	R$1 

§10  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por mei 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trin 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo se 
recebimento do objeto. 

crédito em 
dias, màQnte 

respon&&v& pelo 

 51. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobranças prova de regularkiade para com a Fazenda taal e prova d 
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regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -- CRF, 
CNDT. 
§31  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§50  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
§60  - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até - de 	 de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E  RECEBIMENTO DO OBJETO  

Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria 
Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela 
mesma, num prazo máximo de 	( 	) dias consecutivos, contados a partir da 
solicitação. 

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir urna da outra o exaurirnento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei no. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido çbjeto estão previstas no orçamento do 202, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

Órgão 
Unidade 

Orçamentára 

Ação ou 
Projeto 

Atividade 

Eemento 
de 

Depesa 

1 
Fonte de 
Recurso 

CLÁUSULA SÉTIMA -. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTE  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu or 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades or 

o 	Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito for 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

• Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tr 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhis 

d h 	litação ou 
ao presente 

evistas. 
mentode trrna 

.ontratante 
utos decorrentes da 

a, devendo, quando 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ru Euvirz, no 775, !3rro cetro, Sanw Amro aças Lotas- SE CNPJ: 11.436.075/0001-36 - cEp: 49.180-000 

Página 52 



C~~ 
ECTADO V, 2 SERGIPE 

MUNICÍPIO 012 SI.UTO ARO DAS BROTAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 
competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

u 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 
• Não realizar associação com outrem, cessão OU transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante  vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 
8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
de perda da garantia prestada: 

1 advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco porçento) por dia, até o máximo de 10°/o (dez por 
cento) sobre o v&or do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor totai deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA R$CISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constante 
anterior, ensejará a suà rescisão por ato uni!ateral e escrito da Contra 
enumerados nos incisos 1 a Xli e XVII do Art. 78 da Lei nO. 8.666/93, n 
da mesma Lei. 

da cláusula 
nos.caøs 

a do a'ft 79 

Parágrafo únko - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos 1 a XVII do art. 7 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será e.ta res.arcida dos 
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prejuízos,  regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, à direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei n0. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Eletrônico n°. __/2022 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que a originou; 
• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determiações da Lei 8.66/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES:  

Este instrumento poderá ser alterado na 'ôcorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 	A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §20, Ii da lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA DEÇIMA TERCEIRA.- DO ACOMPANHAMENTO E DA FI$CALIÇAO  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designado o servidor 
	 - CPF no. - 	 , lotado na 	 deste Orgão, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adeq ados 
para garantir a qualidade desejada. 
§20 	A ação da fisc!izacão não exonera a Contratada de suas respons ldçJe:s 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO RECEBIMENTO DQ_QJTO 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73 
no. 8.666/93. 

II, 	e b d Li 

   

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 1 
Rua Euvir, n0  775, Bairro Centro, Santo Arnaro das Brotas- SE CNPJ: 11.436075/3001-36 - CEP: 49.10-000 

tita 4 

) 



nnn P 
UU(ji 1 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 	de 	 de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUN1AS: 

i1 - 
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